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MARIMED SERVIÇOS MÉDICOS S.A.
CNPJ/MF nº 77.265.361/0001-94 - NIRE 41.3.0000276-2

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
REUNIÃO DIGITAL

Acesso pelo link: https://teams.microsoft.com/l/meetup-join/19%3ameeting_ZTA4Yzc3
MDEtNDRiZC00MTQ1LWE1MTYtZGJlMDRiOTNlMzll%40thread.v2/0?context=%7b%
22Tid%22%3a%22f41c4a4c-314b-499d-9a7a-39581944c704%22%2c%22Oid%22%3
a%225ebadd96-ed7e-4393-93e2-80b24c4dee25%22%7d
ID da Reunião nº: ID da Reunião: 271 335 502 524 (Senha: aC9gu79m)
Ficam convocados os acionistas da Marimed Serviços Médicos S.A. (“Companhia”) 
para se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária da Companhia (“Assembleia”), a 
ser realizada no dia 10 de dezembro de 2024, às 14:30, em 1ª (primeira) convocação, 
por meio de videoconferência, nos termos da Instrução Normativa DREI nº 81, de 10 
de junho de 2020 (“IN DREI 81”), e do art. 124 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 
1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”), para examinar, discutir e deliberar a respeito 
da seguinte Ordem do Dia: (1) o grupamento da totalidade das ações de emissão (or-
dinárias e preferências) da Companhia, na proporção de 1.000.000 (um milhão) de 
ações para 1 (uma) ação, sem modificação do capital social; (2) o desdobramento de 
ações (ordinárias e preferenciais) da Companhia na proporção de 1 (uma) ação existen-
te para 1.000.000 (um milhão) ações, sem qualquer alteração no valor do capital 
social da Companhia;  (3) a alteração da redação do artigo 5º do Estatuto Social da 
Companhia, em razão do quanto deliberado nos itens (1) e (2) acima; e (4) a autoriza-
ção para os administradores da Companhia praticarem todos os atos necessários a fim 
de efetivar e cumprir as deliberações tomadas na Assembleia. Nos termos do art. 126 
da Lei das S.A., para participar da Assembleia, os acionistas ou seus representantes 
deverão apresentar à Companhia, aos cuidados de Diego Alves de Camargo Osório – 
diego.osorio@dasa.com.br e Gabriele Gonzaga Bueno Garcia – gabriele.garcia@dasa.
com.br, com no mínimo 2 (dois) dias úteis de antecedência à data de realização da 
Assembleia: (a) documento de identidade; (b) atos societários que comprovem a repre-
sentação legal; e (c) instrumento de outorga de poderes de representação, conforme 
aplicável. Para participação por meio de procurador, a outorga de poderes de represen-
tação deverá ter sido realizada há menos de 1 (um) ano, nos termos do art. 126, § 1º da 
Lei das S.A. Em cumprimento ao disposto no art. 654, §§ 1º e 2º da Lei nº 10.406/2002 
(“Código Civil”), a procuração deverá conter indicação do lugar onde foi passada, qua-
lificação completa do outorgante e do outorgado, data e objetivo da outorga com a de-
signação e extensão dos poderes conferidos, contendo o reconhecimento da firma do 
outorgante. As pessoas naturais e jurídicas acionistas da Companhia somente poderão 
ser representadas na Assembleia por procurador que seja acionista, administrador da 
Companhia ou advogado, consoante previsto no art. 126, § 1º da Lei das S.A. Os docu-
mentos e informações relativos às matérias a serem deliberadas na Assembleia, in-
cluindo as informações complementares relativas à participação na Assembleia, esta-
rão à disposição dos acionistas na sede social da Companhia. Solicitamos que 
eventuais questionamentos às matérias acima nos sejam apresentados dentro de prazo 
razoável para resposta, de modo a não comprometer a realização da Assembleia que 
ora se convoca.

Maringá/PR, 02 de dezembro de 2024.
MARIMED SERVIÇOS MÉDICOS S.A.

LOJACORR S/A REDE DE CORRETORAS DE SEGUROS 
CNPJ/MF sob n. 04.529.055/0001-44

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Ficam os senhores acionistas preferencialistas da LOJACORR S/A REDE DE CORRE-
TORES DE SEGUROS (“Lojacorr”) convocados para a Assembleia Especial de Prefe-
rencialistas (“AEP”), a ser realizada em 13 de dezembro de 2024, às 10:00 horas, na 
sede da Lojacorr, localizada no município de São José dos Pinhais, estado do Paraná, 
à Rua Voluntários da Pátria, n. 196, sala 201, CEP 83005-020, para deliberarem sobre 
as seguintes matérias constantes da ordem do dia: (i) o resgate da totalidade das ações 
preferenciais da Lojacorr; (ii) o cancelamento da totalidade das ações preferenciais de 
emissão da Lojacorr, com a consequente alteração do capital social da Lojacorr; e (iii) o 
preço de resgate por ação preferencial calculado com base no valor patrimonial contábil 
das respectivas ações preferenciais, nos termos do balanço patrimonial da Lojacorr 
com data-base de 30 de setembro de 2024. Os documentos relativos à matéria a ser 
discutida na AEP se encontram à disposição dos acionistas para consulta na sede da 
Lojacorr, em conformidade com as disposições da Lei 6.404/76. São José dos Pinhais/
PR, 02 de dezembro de 2024, Dirceu Tieg, Diretor Presidente.
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